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O presente estudo tem como objetivo analisar a aplicabilidade dos direitos fundamentais nas relações 
familiares afetivas, com a consequente constitucionalização do Direito Civil Brasileiro. Para isso, ana-
lisou-se, primeiramente, o conceito de família para o ordenamento jurídico brasileiro na atualidade, 
definindo a relação afetiva para o Direito de Família. Na sequência, estudaram-se os direitos funda-
mentais, seus conceitos e garantias, bem como se estes podem ser aplicados nas relações familiares 
afetivas. Por fim, visando demonstrar que diante da realidade social atual, com novos direitos a serem 
garantidos e da omissão legal, será analisado se o tema do presente trabalho é uma realidade social. 
Assim, será investigada a decisão do Supremo Tribunal Federal na Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF n. 132-RJ) e na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI n. 4.277-DF), 
em 5 de maio de 2011, que teve como objetivo analisar a possibilidade de união homoafetiva e seu 
reconhecimento como instituto jurídico.
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